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PRELIMINAR--DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE
DEFESA. INOCORRENCIA.

N&o (h& vicio de nulidade em ato administrativo praticado por autoridade
competente e que segue forma prescrita em lei. A decretacdo de nulidade é
medida extrema que somente deve ser considerada em efetiva comprovacao de
prejuizo ao direito de defesa.

MULTA ADUANEIRA POR ATRASO EM PRESTAR INFORMAQOES NO
SISCOMEX. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE MARITIMO.

O agente de carga ou agente de navegacao (agéncia maritima) deve prestar as
informacdes sobre as operagdes que executem e respectivas cargas, para efeitos
de responsabilidade pela multa prevista no art. 107, inciso IV, alinea “e¢” do
Decreto-lei n° 37/66.

DENUNCIA~ ESPONTANEA. PENALIDADE PELA FALTA DE
INFORMACAO A ADMINISTRACAO ADUANEIRA.
INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO.

A denlncia espontdanea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar

suscitada de oficio, vencida a conselheira Lara Moura Franco Eduardo (relatora), que a acatou, e,
no merito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario. Designado
para redigir o voto vencedor o conselheiro Muller Nonato Cavalcanti Silva.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antdnio Borges — Presidente
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 PRELIMINAR DE NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. 
 Não há vício de nulidade em ato administrativo praticado por autoridade competente e que segue forma prescrita em lei. A decretação de nulidade é medida extrema que somente deve ser considerada em efetiva comprovação de prejuízo ao direito de defesa.
 MULTA ADUANEIRA POR ATRASO EM PRESTAR INFORMAÇÕES NO SISCOMEX. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE MARÍTIMO. 
 O agente de carga ou agente de navegação (agência marítima) deve prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas, para efeitos de responsabilidade pela multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/66.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PENALIDADE PELA FALTA DE INFORMAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA. INAPLICABILIDADE DO INSTITUTO.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar suscitada de ofício, vencida a conselheira Lara Moura Franco Eduardo (relatora), que a acatou, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva. 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Lara Moura Franco Eduardo � Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
 Müller Nonato Cavalcanti Silva � Redator designado
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Müller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D'Arc Diniz e Amaral.
 
  
Trata-se de aplicação de multa pelo cometimento da infração prevista no art. 107, inc. IV, alínea e, do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833/2003, qual seja, deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre operações que executar, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB.
Afirma a autoridade fiscalizadora que a empresa WILHELMSEN SHIPS SERVICE DO BRASIL LTDA (transportador) teria deixado de informar o CE MERCANTE com 48 horas de antecedência mínima em relação à atracação do navio, conforme prazo previsto no art. 22 da IN RFB nº 800/2007.
O evento de prestação de informação da associação do CE MERCANTE nº 121705115228389 ao manifesto de carga haveria se dado em 16/06/2017, às 10:03:43, e a data de chegada do navio transportador ASIAN KING ao Porto de Vitória teria ocorrido em 17/06/2017, às 17:09:00 hs.
Em impugnação ao Auto de Infração lavrado, alega-se, preliminarmente: 1. a ilegitimidade passiva do impugnante, uma vez que este seria agente marítimo, e não transportador ou agente de cargas; 2. a impossibilidade da aplicação de qualquer penalidade na situação ocorrida, em razão da incidência do instituto da denúncia espontânea; 3. a ocorrência de cerceamento ao direito de defesa, posto que a Fiscalização teria deixado de fornecer os nomes das embarcações, manifestos eletrônicos e as viagens, informações estas necessárias para o exercício do contraditório e ampla defesa.
No mérito, argumenta-se que as retificações de informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes no controle aduaneiro não se configurariam como informação fora do prazo, sendo inaplicável a penalidade em questão, configurando a imposição desta uma violação aos princípios da legalidade e hierarquia das normas. Acrescenta, ainda sob a perspectiva de mérito, que a mera retificação de informações relacionadas a itens de carga e conhecimentos eletrônicos não haveria derivado de má-fé, fraude, dano ou embaraço à fiscalização, motivo pelo qual a aplicação da multa mostrar-se-ia ofensiva aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
Dando continuidade ao relato, ao analisar a impugnação apresentada contra o lançamento, a primeira instância de julgamento decidiu pela improcedência do recurso administrativo mencionado, sob os fundamentos, aqui resumidamente colocados, de que: 
 (1) as arguições de inconstitucionalidade ou ilegalidade não estariam afetas ao julgador administrativo;
(2) a denúncia espontânea, regulada no artigo 138 do CTN, teria seu escopo na infração que enseja o pagamento de tributo, não se aplicando ao caso concreto;
 (3) o situação em apreço diria respeito à importação de cargas consolidadas, acobertadas por documentação própria, cujos dados devem ser informados de forma individualizada para a geração dos respectivos Conhecimentos Eletrônicos-CE, devendo os correspondentes registros representar fielmente as mercadorias vinculadas, a fim de racionalizar os procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro.
O contribuinte foi intimado acerca do Acórdão que julgou a impugnação em 24/10/2018, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem anexado ao presente processo. Insatisfeito com o teor da decisão, apresentou Recurso Voluntário em 16/11/2018, como informa o Termo de Análise Solicitação de Juntada, anexado, também, aos autos.
Em fase recursal, o Recorrente reproduz parte das alegações feitas por ocasião da impugnação, focando-se na ausência de responsabilidade da Recorrente, porquanto figure como agência marítima ou de navegação, e na ocorrência de exclusão da responsabilidade por ter se verificado, no caso, a denúncia espontânea.
São esses os fatos que se tem a relatar.
 
Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.
Encontrando-se satisfeitos os requisitos da tempestividade e,  sob o aspecto material, da competência deste Colegiado para a apreciação do Recurso Voluntário, dele conheço.
Conforme precedente colocado, trata-se da imposição de multa prevista na legislação aduaneira ao agente de carga pela ausência de informação sobre o CE no Sistema SISCOMEX.
Sobre a infração imputada, a impugnante, basicamente, manifestou-se da seguinte forma em relação ao mérito da autuação, na instância julgadora inferior:







 


O Acórdão recorrido, a seu turno, tem início com o seguinte relato, do qual destaco trecho:


Em que pese a referência feita, o exame da peça impugnatória deixa claro que o Recorrente não apresentou todas as preliminares citadas. A decisão de piso também cita demais razões de defesa, não apresentadas na impugnação. Além de se referir a preliminares de praxe, expressão de significado desconhecido.
Na parte destinada ao voto, na decisão combatida, faz-se referência, de maneira genérica, mais uma vez, às preliminares trazidas pela interessada, como também cita argumentação de mérito não manejada pelo Recorrente na fase de impugnação. Observe-se:


Examinando os autos, verifica-se que os fatos e a fundamentação aos quais se refere o Acórdão combatido não constituem exatamente o objeto da impugnação, motivo pelo qual se constata haver erro da autoridade julgadora de primeira instância, consistente em se debruçar sobre razões de defesa, em parte distintas daquelas colocadas pelo Recorrente, como também em não enfrentar todas as alegações contidas na peça impugnatória. 
Em outras palavras, a decisão recorrida mostra-se incoerente com a defesa apresentada. 
Considero, todavia, que o Acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento que analisa Auto de Infração deve se pautar precisamente pelas  razões expressas na impugnação, enfrentando-as, sob pena de macular o direito de defesa do contribuinte � como se revela na espécie -. É na esteira desse entendimento que cumpre ao julgador evitar, a todo custo, decisões genéricas. 
Em razão do art. 59, inc. II, do Decreto nº 70.235/1972 cominar a pena de nulidade às decisões administrativas exaradas com preterição ao direito de defesa e, também, como sobressai nos autos a ausência de exame da argumentação expendida na impugnação por parte da instância julgadora a quo, que apreciou claramente motivação estranha à defesa apresentada, entendo que o processo deve retornar à DRJ/RJO para que nova decisão seja expedida, na qual sejam examinados os itens da argumentação apresentados na impugnação.
Demais dizer que, em decorrência das disposições contidas no art. 93, IX, da Constituição Federal, a nulidade causada pela ausência de fundamentação é questão de ordem pública, a dispensar alegação das partes. In casu, a dispensar arguição do Recorrente, cabendo o reconhecimento de ofício, do vício, por parte do julgador, como se verifica neste caso.
A propósito, trago também a lume o art. 489, § 1º, do CPC/2015, já vigente quando da publicação do acórdão recorrido e aplicável subsidiariamente ao processo administrativo. A interpretação geral do dispositivo em comento, dada pelos tribunais, determina não só que a autoridade julgadora apresente fundamentação para a sentença, mas até mesmo que aquela não discrepe da decisão adotada (parte dispositiva).  
A necessidade de motivação das decisões também é garantia inerente ao processo administrativo fiscal, e na esteira desse entendimento é que o art. 31 do Decreto nº 70.235/1972 impõe ao julgador administrativo a adequada fundamentação. Senão, vejamos:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação do caput dada pela Lei nº 8.748, de 09.12.1993 )
(Grifei)
Entendo que  na espécie houve efetivo prejuízo à ampla defesa e ao contraditório, a considerar que o Recorrente não pode contradizer ou replicar fatos e fundamentos dissociados dos itens da impugnação, persistindo, também em seu favor, o direito de obter da autoridade julgadora pronunciamento sobre todas as questões antes provocadas nos autos.
Contudo, em sessão de julgamento, a maioria desta Turma, examinando o tema em comento, entendeu pela inexistência de nulidade da decisão recorrida, rejeitando a preliminar suscitada de ofício, motivo pelo qual passo à análise das questões trazidas pela defesa.
No tocante à alegação de ilegitimidade dos agentes marítimos para figurar no polo passivo da relação tributária, considero não assistir razão ao Recorrente. 
Sobre o tema, já se manifestou este E. CARF, no Acórdão 9303-010.517 � CSRF / 3ª Turma, em sessão realizada em 14/07/2020, que se encontra assim ementado:
DADOS DE EMBARQUE. INFORMAÇÃO. PRAZO IMEDIATO. INOBSERVÂNCIA. MULTA. COMINAÇÃO. Aplica-se a multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à empresa de transporte internacional ou ao agente de carga que deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal.
(grifei)
    E para mais fundamentar o meu entendimento quanto à questão em foco, valho-me do Acórdão nº 3301-007.890 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, cujo voto condutor é da lavra do Ilustre Conselheiro Ari Vendramini, amoldando-se o ali exposto com perfeita justeza à situação fática que se apresenta nestes autos:
8. O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve vários intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas operações e informações correspondentes a suas fases de atuação.
9. Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior segurança e agilidade ao comércio internacional, foi criada no território nacional toda uma sistemática de acompanhamento e controle das cargas que estivessem em trânsito para o território nacional, que estivessem sendo movimentadas em território nacional e mesmo as que estivessem saindo do território nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana Brasileira. 
10. Assim, os transportadores marítimos, diretamente ou por meio de seus representantes, as agências marítimas, deviam prestar ás autoridades aduaneiras informações detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, os �containers�), a serem embarcadas , desembarcadas e de passagem pelo território nacional, bem como informações sobre as embarcações que operariam em portos brasileiros (sua descrição, carga transportada, portos em que atracariam e datas correspondentes. O objetivo de tal controle seria permitir ás autoridades aduaneiras um controle preciso sobre a movimentação de cargas e embarcações que as transportam pelos portos brasileiros. 
11. Tal controle se exerceria por cruzamento de informações fornecidas pelos exportadores, importadores e transportadores e pelas autoridades portuárias, possibilitando uma rede de informações que se completaria no sistema eletrônico de controle. 
12. Com fundamento no artigo 37 do Decreto-Lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003, foram definidas as informações que deveriam ser fornecidas por cada interveniente na rede de transporte internacional de mercadorias/cargas, delegando á Secretaria da Receita Federal, como autoridade aduaneira, a definição da forma e os prazos para apresentação de tais informações. 
13. A Secretaria da Receita Federal, cumprindo a determinação legal, primeiro editou a Instrução Normativa SRF nº 28/1994, que disciplinava o despacho aduaneiro de mercadorias destinadas à exportação, e mais tarde editou a Instrução Normativa RFB nº 800/2007, que disciplinava o controle aduaneiro informatizado da movimentação de embarcações, cargas e unidades de carga nos portos alfandegados. 
14. Assim surgiu o módulo de controle de carga no Sistema Integrado de Comércio Exterior � SICOMEX, denominado SISCOMEX CARGA. 
15. Á época dos fatos geradores (31/01/2006 a 29/12/2006), vigia o Decreto-Lei nº 37/1966, que dispunha sobre o imposto de importação, com a seguinte redação :
Art. 31 � É contribuinte do imposto : 
I � o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada de mercadoria estrangeira no Território Nacional; 
II � o destinatário de remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente; 
III � o adquirente de mercadoria entrepostada 
Art. 32 � É responsável pelo imposto : 
I � o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno; 
II � o depositário, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custódia de mercadoria sob controle aduaneiro.
Parágrafo único � É responsável solidário : 
I � o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto; 
II- o representante, no País, do transportador estrangeiro; (redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 
III � o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora; 
(�)
Art. 94 � Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los. 
§ 1 º � O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei. 
§ 2º � Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
Art. 95 � Respondem pela infração : 
I � conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie; 
(...)
( grifos deste relator)
16. Regulamentava as disposições contidas no supracitado Decreto-lei nº 37/1966, o denominado Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 4.453/2002 (mais tarde revogado pelo Decreto nº 6.759/2009), que assim estava redigido :
Art. 30 � O transportador prestará á Secretaria da Receita Federal as informações sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. 
§ 1º � Ao prestar as informações, o transportador, se for o caso, comunicará a existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil extravio;
§ 2º � O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, também deve prestar as informações sobre as operações que execute e sobre as respectivas cargas; 
§ 3º � Poderá ser exigido que as informações referidas neste artigo sejam emitidas, transmitidas e recepcionadas eletronicamente. 
Art. 31 � Após a prestação das informações de que trata o art. 30, e a efetiva chegada do veículo ao País, será emitido o respectivo termo de entrada, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.
( grifos deste relator)
17. Portanto, diante da atribuição, de modo expresso, da responsabilidade pelo crédito tributário, no caso em exame, ao transportador, por determinação contida no transcrito artigo 32, parágrafo único, inciso II do Decreto-lei nº 37/1966, cumpre-se o comando contido no artigo 128 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172/1966), assim redigido : 
Art. 128 � Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação. Excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 
18. Quanto á infração praticada e sua vinculação á recorrente, como representante do transportador, assim determina o artigo 135 do CTN : 
Art. 135 � São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos : 
I � as pessoas referidas no artigo anterior;
II � os mandatários, prepostos e empregados; 
III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. (grifos deste relator)
19. Como visto, o artigo 135, II, do CTN determina que a responsabilidade é exclusiva do infrator em relação aos atos praticados pelo mandatário ou representante que infrinjam comando legal. 
20. Desta forma, o transcrito caput do artigo 94 do Decreto-lei nº 37/1966 determina que constitui infração aduaneira toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que � importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.�. 
21. Pelo exposto, na condição de representante do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar as devidas informações ás autoridades aduaneiras, via Sistema Eletrônico, denominado SISCOMEX, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal e, ao descumprir este dever, cometeria infração capitulada em lei, sendo que responderia pessoalmente por tal infração, com fulcro no determinado no artigo 95, inciso I do Decreto-lei nº 37/1966. 
22. Destarte, não bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso I do art. 95 do mencionado DL não emprestar relevo á forma pela qual o agente infrator concorre para a prática da infração, tampouco o fato de ser mandatário do transportador estrangeiro socorre o impugnante, eis que o agente marítimo tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que significa abster-se de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos, possam prejudicá-los. 
23. Nesse contexto, os atos praticados no exercício regular do mandato, á toda evidência, não incluem aqueles praticados com infração á lei, caso em que, a responsabilidade é até pessoal ao agente infrator, por força do disposto no inciso II do art. 135 do Código Tributário Nacional.
24. Ademais, com o advento do Decreto-Lei nº 2.472/1988, que deu nova redação ao citado artigo 32 do Decreto-Lei nº 37/1966, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 2.158- 35/2001, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do Imposto de Importação, o que já foi alvo de pronunciamento pelo STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp nº 1.129.430/SP � Relator Min. Luiz Fux, ao considerar que o Decreto-Lei nº 2.472/1988 instituiu hipótese legal de responsabilidade tributária solidária para o representante no País do transportador estrangeiro : 
REsp nº 1.129.430/SP : No que concerne ao período posterior á vigência do Decreto-Lei nº 2.472/88 sobreveio hipótese legal de responsabilidade tributária solidária (a qual não comporta benefício de ordem, á luz inclusive do parágrafo único do artigo 124 do CTN) do �representante, no país, do transportador estrangeiro�. (STJ, Relator Ministro Luiz Fux, data do julgamento 24/11/2010)
(grifos deste relator)
Alega o Recorrente que a denúncia espontânea, prevista no § 2º do art. 102 do DL nº 37/1966, excluiria a aplicação de penalidades de natureza administrativa, como a verificada no presente caso. Todavia, a matéria foi já objeto de diversos julgamentos na esfera deste Colegiado, que possui entendimento consolidado no seguinte sentido, conforme a Súmula CARF nº 126: 
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Portanto, o instituto da denúncia espontânea não afasta a responsabilidade pela infração ao dever de prestar informações à administração aduaneira, como se delineia na situação sub oculis, descabendo maiores debates a respeito, em razão do entendimento já bem firmado por este Colegiado.
Em vista do exposto, voto por 1. acatar a preliminar de nulidade suscitada de ofício, anulando o Acórdão recorrido, por 2. rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva do Recorrente e , 3. no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntário.
                           (documento assinado digitalmente)
Lara Moura Franco Eduardo

 
Conselheiro Müller Nonato Cavalcanti Silva, Redator designado.

Da preliminar de nulidade do acórdão da DRJ

Não obstante a acuidade peculiar à ilustre Relatora, no que diz respeito à preliminar de nulidade do acórdão da DRJ, a maioria do Colegiado se convenceu pela sua inocorrência, nas razões que abaixo transcrevo. 
A nulidade dos atos administrativos, particularmente no curso do Processo Administrativo Fiscal, somente poderá ser suscitada em hipótese de evidente desrespeito à legislação de regência e, em adesão, prejudicar o direito de defesa nos exatos termos do que prescrevem os arts. 59 e 60 do Decreto 70.235/1972:

Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.- gn.

 No contexto da doutrina de vícios dos atos administrativos, vale lembrar que, na hipótese de ocorrência, a Administração Pública poderá convalidá-los quando não provado efetivo prejuízo. 
 Ao que prescreve o Decreto 70.235/1972, o recurso ao CARF é o instrumento legal para que a parte pronuncie-se sobre violação aos preceitos de ampla defesa e contraditório. Sendo este Conselho uma instância revisora que atua em benefício do controle da legalidade, igualmente se vincula ao que prescreve a Lei e, somente nas hipóteses legalmente autorizadas, poderá decretar a nulidade de ato praticado por autoridade administrativa competente.
No caso em tela o acórdão recorrido foi proferido por órgão competente e observando forma legal. Sendo assim, somente poderá ser decretada sua nulidade quando houver patente demonstração de prejuízo ao direito de defesa do administrado. Tendo em vista o quenos autos consta, não vislumbro qualquer violação às garantias da ampla defesa e contraditório, até porque a Recorrente averba detalhadamente as razões do seu inconformismo no presente Apelo, evidenciando inexistência de prejuízo à defesa. 
A decretação de nulidade é medida extrema que somente deve ser considerada em efetivo e prejuízo ao contribuinte ou à legislação fiscal, que se justifica pelo princípio da eficiência que conduz a atuação da Administração Pública. Portanto, no caso dos autos, não há que se falar em vício capaz de nulificar a decisão primeira. 
Pela eventualidade, recordo o princípio Pas nullité sans grief, que defende a nulidade somente em efetivo prejuízo e amolda-se à organização da Administração Pública, razão pela qual trago como fundamentação para minhas razões de decidir. 
Pela inexistência de vício de forma, violação a Lei ou prejuízo ao direito de defesa, rejeito a preliminar de nulidade suscitada de ofício. 

(documento assinado digitalmente)
Müller Nonato Cavalcanti Silva
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(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo — Relatora

(documento assinado digitalmente)

Muiiller Nonato Cavalcanti Silva — Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges
(presidente da turma), Lara Moura Franco Eduardo, Miller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene
D'Arc Diniz e Amaral.

Relatorio

Trata-se de aplicacdo de multa pelo cometimento da infracdo prevista no art. 107,
inc. 1V, alinea e, do Decreto-lei n° 37/1966, com a redagdo dada pelo art. 77 da Lei n°
10.833/2003, qual seja, deixar de prestar informac&o sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre operagOes que executar, na forma e no prazo estabelecidos pela RFB.

Afirma a autoridade fiscalizadora que a empresa WILHELMSEN SHIPS
SERVICE DO BRASIL LTDA (transportador) teria deixado de informar o CE MERCANTE
com 48 horas de antecedéncia minima em relacdo a atracacdao do navio, conforme prazo previsto
no art. 22 da IN RFB n° 800/2007.

O evento de prestacdo de informacdo da associagdo do CE MERCANTE n°
121705115228389 ao manifesto de carga haveria se dado em 16/06/2017, as 10:03:43, e a data
de chegada do navio transportador ASIAN KING ao Porto de Vitéria teria ocorrido em
17/06/2017, as 17:09:00 hs.

Em impugnacdo ao Auto de Infragdo lavrado, alega-se, preliminarmente: 1. a
ilegitimidade passiva do impugnante, uma vez que este seria agente maritimo, e néo
transportador ou agente de cargas; 2. a impossibilidade da aplicacdo de qualquer penalidade na
situacdo ocorrida, em razdo da incidéncia do instituto da denuncia espontanea; 3. a ocorréncia de
cerceamento ao direito de defesa, posto que a Fiscalizacdo teria deixado de fornecer os nomes
das embarcacdes, manifestos eletronicos e as viagens, informagdes estas necessarias para o
exercicio do contraditorio e ampla defesa.

No mérito, argumenta-se que as retificagdes de informacOes j& prestadas
anteriormente pelos intervenientes no controle aduaneiro nédo se configurariam como informacao
fora do prazo, sendo inaplicavel a penalidade em questdo, configurando a imposi¢do desta uma
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violagdo aos principios da legalidade e hierarquia das normas. Acrescenta, ainda sob a
perspectiva de mérito, que a mera retificagdo de informacdes relacionadas a itens de carga e
conhecimentos eletrdnicos ndo haveria derivado de ma-fé, fraude, dano ou embaraco a
fiscalizacdo, motivo pelo qual a aplicacdo da multa mostrar-se-ia ofensiva aos principios da
proporcionalidade e razoabilidade.

Dando continuidade ao relato, ao analisar a impugnacdo apresentada contra o
lancamento, a primeira instancia de julgamento decidiu pela improcedéncia do recurso
administrativo mencionado, sob os fundamentos, aqui resumidamente colocados, de que:

(1) as arguigOes de inconstitucionalidade ou ilegalidade ndo estariam afetas ao
julgador administrativo;

(2) a denuncia espontanea, regulada no artigo 138 do CTN, teria seu escopo na
infracdo que enseja o pagamento de tributo, ndo se aplicando ao caso concreto;

(3) o situacdo em apreco diria respeito a importacdo de cargas consolidadas,
acobertadas por documentacdo prépria, cujos dados devem ser informados de
forma individualizada para a geracdo dos respectivos Conhecimentos Eletronicos-
CE, devendo os correspondentes registros representar fielmente as mercadorias
vinculadas, a fim de racionalizar os procedimentos e agilizar o despacho
aduaneiro.

O contribuinte foi intimado acerca do Acorddo que julgou a impugnagdo em
24/10/2018, conforme Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem anexado ao presente
processo. Insatisfeito com o teor da decisdo, apresentou Recurso Voluntario em 16/11/2018,
como informa o Termo de Andlise Solicitacdo de Juntada, anexado, também, aos autos.

Em fase recursal, o Recorrente reproduz parte das alegacGes feitas por ocasido da
impugnacdo, focando-se na auséncia de responsabilidade da Recorrente, porquanto figure como
agéncia maritima ou de navegacdo, e na ocorréncia de exclusdo da responsabilidade por ter se
verificado, no caso, a dendncia espontanea.

Sédo esses os fatos que se tem a relatar.

Voto Vencido

Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, Relatora.

Encontrando-se satisfeitos os requisitos da tempestividade e, sob o aspecto
material, da competéncia deste Colegiado para a apreciacdo do Recurso Voluntario, dele
conheco.

Conforme precedente colocado, trata-se da imposicdo de multa prevista na
legislagdo aduaneira ao agente de carga pela auséncia de informagdo sobre o CE no Sistema
SISCOMEX.
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Sobre a infragdo imputada, a impugnante, basicamente, manifestou-se da seguinte
forma em relagdo ao mérito da autuagdo, na instancia julgadora inferior:

Il = PRELIMINARMENTE.

(A) - IMPOSSIBILIDADE DE APLICACAO DE PENALIDADE A AGENTE
MARITIMO.

5. Conforme sera demonstrado a seguir, a multa ora impugnada ndo pode ser aplicada a Impugnante,
agéncia maritima, mas tdo somente ao transportador maritimo ou ao agente de carga’, este entendido
como o agente que opera na modalidade “NVOCC”, na consolidagdo/desconsolidacdo documental,
responsavel pela unitizagdo/desunitiza¢io de cargas.

(B) - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA IMPUGNANTE, NA QUALIDADE DE MERO AGENTE MARITIMO.
8. Com efeito, a Impugnante também ndo é parte legitima para figurar no polo passivo da autuacgdo por

ser mera mandatéria da empresa transportadora responsével pelo registro das informagdes junto ao
SISCOMEX, ndo sendo possivel sua responsabilizacdo por eventuais erros cometidos pela transportadora.

(C) - DENUNCIA ESPONTANEA.
- DESCABIMENTO DE MULTA.

23. Ainda que se pudesse considerar como infragdo a conduta da Impugnante, hipdtese de que se cogita
exclusivamente para argumentar, mesmo assim n3o seria cabivel a aplicagdo de qualquer penalidade.

24. Isso porque, AS INFORMACOES MENCIONADAS NA INTIMACAO FORAM REALIZADAS MUITO ANTES

DA LAVRATURA DESTE AUTO DE INFRACAO E DO INICIO DE QUALQUER PROCEDIMENTO FISCAL. Vale

dizer, o procedimento fiscalizatério sé foi iniciado APOS o noticiado pela Impugnante.

(D) - CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA.

38. Caso sejam superadas as preliminares acima, restara demonstrado que no presente caso ainda houve
cerceamento ao direito de defesa.
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| V= NO MERITO

(A) - VIOLAGAO AOS PRINCIPIOS DA LEGALIDADE E HIERARQUIA DAS NORMAS
- INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 27-A, 27-B E 27-C DA INSTRUCAO NORMATIVA N° 800/07

47. Inicialmente, cabe relembrar que o auto de infragdo ora impugnado foi lavrado em face da
Impugnante por suposto descumprimento do prazo para a retificacdo de informag&es no Siscomex.

48. O Decreto-Lei 37/66, contudo, ndo previu a possibilidade de aplicagdo de multa por retificagbes de
informagbes prestadas.

(B) - OFENSA AQOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE
- ART. 22 DA LEI N2 9.784/99

64. O afastamento das multas é medida administrativa que se imp&e, também, em observancia aos
principios da razoabilidade e proporcionalidade, de aplicagdo obrigatdria no processo administrativo no
ambito da Administrac3o Publica Federal, conforme expresso no artigo 22 da Lei n2 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, que assim estabelece:

O Acordao recorrido, a seu turno, tem inicio com o seguinte relato, do qual
destaco trecho:

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegacdes, além das
preliminares de praxe, acerca de infringéncia a principios constitucionais, pratica de dentincia
espontanea, ilegitimidade passiva, auséncia de motivagdo, tipicidade, além da relevagdo de
penalidade e que hragam ao auto de infracdo a meficiéncia e a desconstrucdo do verdadeiro
cemne da autuagdo que fo1 o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislagdo norteadora
acerca do controle das importagdes, a argumentacdo de que, de fato, as informacdes constam
do sistema, mesmo que inseridas, independente da motivagdo, apos o momento estabelecido no
diploma legal pautado pela autoridade aduaneira.

Em que pese a referéncia feita, 0 exame da peca impugnatdria deixa claro que o
Recorrente ndo apresentou todas as preliminares citadas. A decisdo de piso também cita demais
razdes de defesa, ndo apresentadas na impugnacdo. Além de se referir a preliminares de praxe,
expressao de significado desconhecido.

Na parte destinada ao voto, na decisdo combatida, faz-se referéncia, de maneira
genérica, mais uma vez, as preliminares trazidas pela interessada, como também cita
argumentacao de mérito ndo manejada pelo Recorrente na fase de impugnacéo. Observe-se:

Deixo de acolher as preliminares trazidas pela interessada, eis que as
argliigdes de mconstitucionalidade ou 1legalidade ndo estdo afetas ao julgador administrativo.
Além disso, sequer se pode imaginar a ocorréncia de denuncia espontanea, que justamente ¢
regulada no artigo 138 do CTN e tem seu escopo na infragdo que enseja o pagamento de
tributo, ndo se aplicando esse instituto ao caso concreto.
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De outra feita, qualquer alegagdo acerca de auséncia de tipicidade e
motivacdo também devem cair por terra, ou mesmo sobre ilegitimidade passiva ou mesmo de
requerimento de relevagio de penalidade, pois em nenhum dos casos ha coaduagio com o que
se verifica dos autos, eis que o controle das importagdes deve ser feito pela autoridade
aduaneira e seus prazos precisam ser cumpridos, até porque as multas nesses casos sdo
aplicadas exatamente pelo fato de ndo possuir condigdes de realizar o efetivo controle se os
prazos deixarem de ser cumpridos, no que toca, em especial, aos langamentos extemporaneos
dos conhecimentos eletronicos, seja house, seja mercante ou do proprio manifesto em si. Sendo
vejamos.

Examinando os autos, verifica-se que os fatos e a fundamentacdo aos quais se
refere 0 Acorddo combatido ndo constituem exatamente o objeto da impugnacdo, motivo pelo
qual se constata haver erro da autoridade julgadora de primeira insténcia, consistente em se
debrucar sobre razdes de defesa, em parte distintas daquelas colocadas pelo Recorrente, como
também em ndo enfrentar todas as alegacdes contidas na peca impugnatoria.

Em outras palavras, a decisdo recorrida mostra-se incoerente com a defesa
apresentada.

Considero, todavia, que o Acorddo da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento que analisa Auto de Infracdo deve se pautar precisamente pelas razdes expressas na
impugnacéo, enfrentando-as, sob pena de macular o direito de defesa do contribuinte — como se
revela na espécie —. E na esteira desse entendimento que cumpre ao julgador evitar, a todo custo,
decisdes genéricas.

Em razdo do art. 59, inc. II, do Decreto n® 70.235/1972" cominar a pena de
nulidade as decisdes administrativas exaradas com pretericdo ao direito de defesa e, também,
como sobressai nos autos a auséncia de exame da argumentacdo expendida na impugnacdo por
parte da instancia julgadora a quo, que apreciou claramente motivacdo estranha a defesa
apresentada, entendo que o processo deve retornar a DRJ/RJO para que nova decisdo seja
expedida, na qual sejam examinados os itens da argumentacdo apresentados na impugnacéao.

Demais dizer que, em decorréncia das disposi¢cdes contidas no art. 93, IX, da
Constituicdo Federal?, a nulidade causada pela auséncia de fundamentagdo é questdo de ordem

! Art. 59. S&o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.
2 Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, dispora sobre o Estatuto da Magistratura,
observados os seguintes principios:
()

IX - todos os julgamentos dos drgdos do Poder Judiciario serdo publicos, e fundamentadas todas as decisdes, sob
pena de nulidade, podendo a lei limitar a presenca, em determinados atos, as proprias partes e a seus advogados, ou
somente a estes, em casos nos quais a preservacgao do direito a intimidade do interessado no sigilo ndo prejudique o
interesse publico a informacéo;

()
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publica, a dispensar alegacdo das partes. In casu, a dispensar argui¢do do Recorrente, cabendo o
reconhecimento de oficio, do vicio, por parte do julgador, como se verifica neste caso.

A proposito, trago também a lume o art. 489, § 1°, do CPC/2015° ja vigente
quando da publicacdo do acorddo recorrido e aplicadvel subsidiariamente ao processo
administrativo. A interpretacdo geral do dispositivo em comento, dada pelos tribunais, determina
ndo sé que a autoridade julgadora apresente fundamentacdo para a sentenca, mas até mesmo que
aquela ndo discrepe da decisdo adotada (parte dispositiva).

A necessidade de motivacdo das decisGes também € garantia inerente ao processo
administrativo fiscal, e na esteira desse entendimento € que o art. 31 do Decreto n° 70.235/1972
imp0e ao julgador administrativo a adequada fundamentacgéo. Senéo, vejamos:

Art. 31. A decisdo contera relatério resumido do processo, fundamentos legais,
concluséo e ordem de intimacdo, devendo referir-se, expressamente, a todos 0s
autos de infracdo e notificacGes de lancamento objeto do processo, bem como

as razdes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigéncias.
(Redacéo do caput dada pela Lei n® 8.748, de 09.12.1993)

(Grifei)
Entendo que na espécie houve efetivo prejuizo a ampla defesa e ao contraditério,
a considerar que o Recorrente ndo pode contradizer ou replicar fatos e fundamentos dissociados

dos itens da impugnacdo, persistindo, também em seu favor, o direito de obter da autoridade
julgadora pronunciamento sobre todas as questdes antes provocadas nos autos.

® Art. 489. Sao elementos essenciais da sentenca:

I - o relatdrio, que conterd os nomes das partes, a identificacdo do caso, com a suma do pedido e da contestacéo, e 0
registro das principais ocorréncias havidas no andamento do processo;

Il - os fundamentos, em que o juiz analisara as questdes de fato e de direito;
111 - o dispositivo, em que o juiz resolverd as questdes principais que as partes lhe submeterem.
8§ 1° Ndo se considera fundamentada qualquer decisdo judicial, seja ela interlocutéria, sentenca ou acdrddo, que:

I - se limitar & indicacgdo, a reproducdo ou a parafrase de ato normativo, sem explicar sua rela¢cdo com a causa ou a
questdo decidida;

Il - empregar conceitos juridicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidéncia no caso;
111 - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decis&o;

IV - ndo enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada
pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de simula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta aqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de simula, jurisprudéncia ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existéncia de distingdo no caso em julgamento ou a superagdo do entendimento.
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Contudo, em sessdo de julgamento, a maioria desta Turma, examinando o tema
em comento, entendeu pela inexisténcia de nulidade da deciséo recorrida, rejeitando a preliminar
suscitada de oficio, motivo pelo qual passo a analise das questdes trazidas pela defesa.

No tocante a alegacéo de ilegitimidade dos agentes maritimos para figurar no polo
passivo da relacdo tributaria, considero ndo assistir razdo ao Recorrente.

Sobre o tema, ja se manifestou este E. CARF, no Acérddo 9303-010.517 — CSRF /
3% Turma, em sessdo realizada em 14/07/2020, que se encontra assim ementado:

DADOS DE EMBARQUE. INFORMACAO. PRAZO IMEDIATO.
INOBSERVANCIA. MULTA. COMINACAO. Aplica-se a multa de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) a empresa de transporte internacional ou ao agente de carga que
deixar de prestar informagdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as
operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal.

(grifei)

E para mais fundamentar o meu entendimento quanto a questdo em foco, valho-
me do Acdérdao n° 3301-007.890 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinéria,
cujo voto condutor é da lavra do llustre Conselheiro Ari Vendramini, amoldando-se o ali exposto
com perfeita justeza a situacéo fatica que se apresenta nestes autos:

8. O transporte internacional de cargas é atividade complexa, que envolve
varios intervenientes em suas diversas etapas, cada um deles respondendo pelas
operacdes e informacdes correspondentes a suas fases de atuacao.

9. Diante das peculiaridades desta atividade e objetivando proporcionar maior
seguranca e agilidade ao comércio internacional, foi criada no territério
nacional toda uma sistematica de acompanhamento e controle das cargas que
estivessem em transito para o territério nacional, que estivessem sendo
movimentadas em territério nacional e mesmo as que estivessem saindo do
territério nacional, por um sistema informatizado, administrado pela Aduana
Brasileira.

10. Assim, os transportadores maritimos, diretamente ou por meio de seus
representantes, as agéncias maritimas, deviam prestar s autoridades aduaneiras
informacBes detalhadas sobre as cargas ( e as unidades que as contem, 0s
“containers”), a serem embarcadas , desembarcadas e de passagem pelo
territério nacional, bem como informagGes sobre as embarcacGes que operariam
em portos brasileiros (sua descricdo, carga transportada, portos em que
atracariam e datas correspondentes. O objetivo de tal controle seria permitir &s
autoridades aduaneiras um controle preciso sobre a movimentacdo de cargas e
embarcacOes que as transportam pelos portos brasileiros.

11. Tal controle se exerceria por cruzamento de informacdes fornecidas pelos
exportadores, importadores e transportadores e pelas autoridades portuérias,
possibilitando uma rede de informacGes que se completaria no sistema
eletronico de controle.

12. Com fundamento no artigo 37 do Decreto-Lei n° 37/1966, com a redacédo
dada pela Lei n® 10.833/2003, foram definidas as informac@es que deveriam ser
fornecidas por cada interveniente na rede de transporte internacional de
mercadorias/cargas, delegando & Secretaria da Receita Federal, como autoridade
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aduaneira, a definicdo da forma e os prazos para apresentacdo de tais
informacGes.

13. A Secretaria da Receita Federal, cumprindo a determinagdo legal, primeiro
editou a Instrucdo Normativa SRF n° 28/1994, que disciplinava o despacho
aduaneiro de mercadorias destinadas a exportagdo, € mais tarde editou a
Instrucdo Normativa RFB n° 800/2007, que disciplinava o controle aduaneiro
informatizado da movimentacdo de embarcagdes, cargas e unidades de carga
nos portos alfandegados.

14. Assim surgiu o modulo de controle de carga no Sistema Integrado de
Comércio Exterior — SICOMEX, denominado SISCOMEX CARGA.

15. A época dos fatos geradores (31/01/2006 a 29/12/2006), vigia 0 Decreto-Lei
n° 37/1966, que dispunha sobre o imposto de importagdo, com a seguinte
redacéo :

Art. 31 — E contribuinte do imposto :

I — o importador, assim considerada qualquer pessoa que promova a entrada
de mercadoria estrangeira no Territorio Nacional;

Il — o destinatario de remessa postal internacional indicado pelo respectivo
remetente;

111 — o adquirente de mercadoria entrepostada
Art. 32 — E responsavel pelo imposto :

I — o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou
sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

Il — o depositario, assim considerada qualquer pessoa incumbida da custédia
de mercadoria sob controle aduaneiro.

Paragrafo nico — E responsavel solidario :

I — o adquirente ou cessionario de mercadoria beneficiada com isengdo ou
reducdo do imposto;

I1- o representante, no Pais, do transportador estrangeiro; (redacdo dada pela
Medida Proviséria n® 2158-35, de 2001)

Il — o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no caso de
importacdo realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa juridica
importadora;

(...)

Art. 94 — Constitui infracdo toda acdo ou omissao, voluntéria ou involuntéria,
que importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma
estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo
de carater normativo destinado a completa-los.

8 1 °— O regulamento e demais atos administrativos ndo poderéo estabelecer
ou disciplinar obrigacdo, nem definir infracdo ou cominar penalidade que
estejam autorizadas ou previstas em lei.

§ 2° — Salvo disposicao expressa em contrario, a responsabilidade por infracdo
independe da intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e
extensdo dos efeitos do ato.

Art. 95 — Respondem pela infragéo :
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I — conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra
para sua pratica, ou dela se beneficie;

(--)
(grifos deste relator)

16. Regulamentava as disposi¢des contidas no supracitado Decreto-lei n°
37/1966, o denominado Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n°
4.453/2002 (mais tarde revogado pelo Decreto n° 6.759/2009), que assim estava
redigido :

Art. 30 — O transportador prestard a Secretaria da Receita Federal as
informac6es sobre as cargas transportadas, bem assim sobre a chegada de
veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

§ 1°— Ao prestar as informac0es, o transportador, se for o caso, comunicara a
existéncia, no veiculo, de mercadorias ou de pequenos volumes de facil
extravio;

§ 2° — O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa gue, em nome
do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria,
consolide ou desconsolide cargas e preste servicos conexos, também deve
prestar as informagdes sobre as operagdes que execute e sobre as respectivas
cargas;

§ 3° — Podera ser exigido que as informacgdes referidas neste artigo sejam
emitidas, transmitidas e recepcionadas eletronicamente.

Art. 31 — Apds a prestacao das informagdes de que trata o art. 30, e a efetiva
chegada do veiculo ao Pais, serd emitido o respectivo termo de entrada, na
forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal.

(grifos deste relator)

17. Portanto, diante da atribuicdo, de modo expresso, da responsabilidade pelo
crédito tributario, no caso em exame, ao transportador, por determinacéo
contida no transcrito artigo 32, paragrafo Unico, inciso Il do Decreto-lei n°
37/1966, cumpre-se o comando contido no artigo 128 do Cddigo Tributério
Nacional (Lei n®5.172/1966), assim redigido :

Art. 128 — Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de modo
expresso a responsabilidade pelo crédito tributario a terceira pessoa, vinculada
ao fato gerador da respectiva obrigacdo. Excluindo a responsabilidade do
contribuinte ou atribuindo-a a este em carater supletivo do cumprimento total
ou parcial da referida obrigagéo.

18. Quanto & infracdo praticada e sua vinculacdo & recorrente, como
representante do transportador, assim determina o artigo 135 do CTN :

Art. 135 — Sao pessoalmente responsaveis pelos créditos correspondentes a
obrigacdes tributérias resultantes de atos praticados com excesso de poderes
ou infragdo de lei, contrato social ou estatutos :

| — as pessoas referidas no artigo anterior;
Il — os mandatarios, prepostos e empregados;

Il — os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de direito
privado. (grifos deste relator)
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19. Como visto, o artigo 135, I, do CTN determina que a responsabilidade é
exclusiva do infrator em relagdo aos atos praticados pelo mandatario ou
representante que infrinjam comando legal.

20. Desta forma, o transcrito caput do artigo 94 do Decreto-lei n® 37/1966
determina que constitui infracdo aduaneira toda acdo ou omissao, voluntaria ou
involuntaria, que “ importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou
juridica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato
administrativo de carater normativo destinado a completé-los.”.

21. Pelo exposto, na condi¢do de representante do transportador estrangeiro, a
recorrente estava obrigada a prestar as devidas informacGes &s autoridades
aduaneiras, via Sistema Eletrdnico, denominado SISCOMEX, no prazo
estabelecido pela Secretaria da Receita Federal e, ao descumprir este dever,
cometeria infracdo capitulada em lei, sendo que responderia pessoalmente por
tal infracdo, com fulcro no determinado no artigo 95, inciso | do Decreto-lei n°
37/1966.

22. Destarte, ndo bastasse o fato de o preceito legal veiculado pelo inciso | do
art. 95 do mencionado DL ndo emprestar relevo & forma pela qual o agente
infrator concorre para a préatica da infracdo, tampouco o fato de ser mandatario
do transportador estrangeiro socorre 0 impugnante, eis que 0 agente maritimo
tem o dever de lealdade para com o seu representado, o que significa abster-se
de praticar quantos atos, comissivos ou omissivos, possam prejudicé-los.

23. Nesse contexto, os atos praticados no exercicio regular do mandato, & toda
evidéncia, ndo incluem aqueles praticados com infracdo & lei, caso em que, a
responsabilidade ¢ até pessoal ao agente infrator, por forca do disposto no inciso
Il do art. 135 do Cddigo Tributario Nacional.

24. Ademais, com o advento do Decreto-Lei n°® 2.472/1988, que deu nova
redacdo ao citado artigo 32 do Decreto-Lei n° 37/1966, posteriormente alterada
pela Medida Proviséria n® 2.158- 35/2001, o representante do transportador
estrangeiro no Pais foi expressamente designado responsavel solidario pelo
pagamento do Imposto de Importacéo, o que ja foi alvo de pronunciamento pelo
STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp n° 1.129.430/SP — Relator Min.
Luiz Fux, ao considerar que o Decreto-Lei n® 2.472/1988 instituiu hipétese legal
de responsabilidade tributaria solidaria para o representante no Pais do
transportador estrangeiro :

REsp n° 1.129.430/SP : No que concerne ao periodo posterior a vigéncia do
Decreto-Lei n® 2.472/88 sobreveio hipdtese legal de responsabilidade tributaria
solidaria (a qual ndo comporta beneficio de ordem, & luz inclusive do
paragrafo unico do artigo 124 do CTN) do “representante, no pais, do
transportador estrangeiro”. (STJ, Relator Ministro Luiz Fux, data do

julgamento 24/11/2010)
(grifos deste relator)

Alega o Recorrente que a dendncia espontanea, prevista no § 2° do art. 102 do DL
n® 37/1966, excluiria a aplicacdo de penalidades de natureza administrativa, como a verificada no
presente caso. Todavia, a matéria foi ja objeto de diversos julgamentos na esfera deste
Colegiado, que possui entendimento consolidado no seguinte sentido, conforme a Sumula CARF
n°® 126:

A denuncia espontanea nao alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
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da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informagdes a administragdo aduaneira,
mesmo ap0s o advento da nova redagdo do art. 102 do Decreto-Lei n® 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Portanto, o instituto da denincia espontanea ndo afasta a responsabilidade pela
infracdo ao dever de prestar informacdes a administracdo aduaneira, como se delineia na situacédo
sub oculis, descabendo maiores debates a respeito, em razdo do entendimento ja bem firmado
por este Colegiado.

Em vista do exposto, voto por 1. acatar a preliminar de nulidade suscitada de
oficio, anulando o Acérdao recorrido, por 2. rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva do
Recorrente e , 3. no mérito, por negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Lara Moura Franco Eduardo

\Voto Vencedor

Conselheiro Miller Nonato Cavalcanti Silva, Redator designado.

Da preliminar de nulidade do acérdao da DRJ

N&o obstante a acuidade peculiar a ilustre Relatora, no que diz respeito a
preliminar de nulidade do acérddao da DRJ, a maioria do Colegiado se convenceu pela sua
inocorréncia, nas razdes que abaixo transcrevo.

A nulidade dos atos administrativos, particularmente no curso do Processo
Administrativo Fiscal, somente podera ser suscitada em hipdtese de evidente desrespeito a
legislacdo de regéncia e, em adesdo, prejudicar o direito de defesa nos exatos termos do que
prescrevem os arts. 59 e 60 do Decreto 70.235/1972:

Art. 59. S&o nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

Art. 60. As irregularidades, incorrecdes e omissdes diferentes das referidas
no artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando
resultarem em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado
causa, ou quando nao influirem na solugéo do litigio.- gn.
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No contexto da doutrina de vicios dos atos administrativos, vale lembrar que, na
hipotese de ocorréncia, a Administracdo Publica podera convalida-los quando ndo provado
efetivo prejuizo.

Ao que prescreve o Decreto 70.235/1972, o recurso ao CARF é o instrumento
legal para que a parte pronuncie-se sobre violacdo aos preceitos de ampla defesa e contraditorio.
Sendo este Conselho uma instancia revisora que atua em beneficio do controle da legalidade,
igualmente se vincula ao que prescreve a Lei e, somente nas hipoteses legalmente autorizadas,
podera decretar a nulidade de ato praticado por autoridade administrativa competente.

No caso em tela o acorddo recorrido foi proferido por Orgdo competente e
observando forma legal. Sendo assim, somente podera ser decretada sua nulidade quando houver
patente demonstracdo de prejuizo ao direito de defesa do administrado. Tendo em vista o quenos
autos consta, ndo vislumbro qualquer violacdo as garantias da ampla defesa e contraditério, até
porque a Recorrente averba detalhadamente as razdes do seu inconformismo no presente Apelo,
evidenciando inexisténcia de prejuizo a defesa.

A decretacdo de nulidade € medida extrema gue somente deve ser considerada em
efetivo e prejuizo ao contribuinte ou a legislacdo fiscal, que se justifica pelo principio da
eficiéncia que conduz a atuacdo da Administracdo Publica. Portanto, no caso dos autos, ndo ha
que se falar em vicio capaz de nulificar a decisdo primeira.

Pela eventualidade, recordo o principio Pas nullité sans grief, que defende a
nulidade somente em efetivo prejuizo e amolda-se a organizacdo da Administracdo Publica,
razdo pela qual trago como fundamentacao para minhas razdes de decidir.

Pela inexisténcia de vicio de forma, violacdo a Lei ou prejuizo ao direito de
defesa, rejeito a preliminar de nulidade suscitada de oficio.

(documento assinado digitalmente)

Mailler Nonato Cavalcanti Silva



